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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

As placas foram arrancadas por veiculo que passou por cima do canteiro.

troca de placas de pare e proibido retorno na av. Segismundo pereira com a rua Maria Dirce Ribeiro no bairro
Santa Monica.

- JUSTIFICATIVA -
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CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
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ESTADO DE MINAS GERAIS
* RUA CEARÁ, 2465, CUSTODIO PEREIRA, 38.405-102, UBERLÂNDIA - MG

GABINETE DO Ver. Juliano Modesto

Sala das Sessões, 6 de junho de 2019

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

Ver. Juliano Modesto

SOLIDARIEDADE



Nome Quantidade

Ver. Juliano Modesto 1
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